
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
ESTA DO DE sAo PAULO

LEI N" 958 DE O? DE AGOSTO DE 1.97.1

..DHPOE SOBRE A CONSTRUçAO OU RECONS
TRUÇÃO OE I.lJROS E CALÇADAS EM VIAS";
PÚBLICAS E OÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. "

o Dr . ANTONI O CCf.lOI . Prefeito IAJni c i pa l de Agudo s I •

Es tado de são Paulo , usando de suas a t ri bui ções legais ,

FAZ SABER Que . a Câmar a Municipal aprovou e Ele •

sanci ona e promulga , a segui nt e Lei :

Art . 1'1 A Di visão de Obra s da Pref e i t u ra 1v\J_

nieipal de Agudos , providenciará a cons trução e r econs trução de muros e cal 

çadas em via s públ icas da c idade . on de t a i s melhoramentos se fi zerem neces s a

rios .

§ UNI CO As despesas dos respectivos s e rvi ços

corremo por c on t a dos proprietBrios e , as mesmas serao dividi da s proporcio

nalmente ao número de metros de testada de cada proprietário bene ficiado .

Art . 2 2 - o pagamento dos serviços de Que t r a-

t a c a r t i go ant e r i or e s eu paragra fo , s e rá feito pel as proprietári os à vist~

ou , com aument o de l~ ( UM POR CENTO) ao mes Que , não pode r á excede r a 18 (~

zorro) prestações mens ais .

Ar t . :1" - Apura dos os dispêndios e res ponsabi-
•

lidades , a Divisão de Obra s , a t ravés da repa r tição competente , notifi cará o

proprietá r io para , no prazo de 5 (CINCO) di as , vir exami na r os cu s tos e rs- '

clamar co ntra i nexa t i dÕe s e irregularidades Que , por ventura , forem verif ica

das .

§ PRIMEIRO - Se houver rec l amação , o Prefeito 1,\.1-

ni cipal determinará as diligencias cue j ulga r oportuna s a o s eu es clarecimen

t o e , verificando sua procedencia , mandará f azer as ratificações necessária~

§ SEGUNQQ FindO o prazo de 5 (CINCO) di as s em

Que os interessados a presen t em rec l amações , ou , decididas estas , a Secção de

Lan çadoria providenciara O l ançamento do débito , de acor do com o que for ve-

ri ficado .

Art . 4" - Os proprietários que f ornecerem os

materiais necessários à obra , f i carão s ujei t os , apena s , às despe s as de mão

de obr a , qua ndo os s e rvi ços fo rem ex ecutados pela Prefeitura ~~nicipal , obe-.. .
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obedecendo os critérios de l an çamentos previ stos em Lei .

§ ÚNICO - ~ f aculta do aos propr iet ários co ncede r

empreita da para as obras , des de Que obedecidas as norma s e pa drõe s es t abe l eci

dos pe l a Prefeitura Muni c ipa l , cabendo à Di visão de Obras , f ornecer os dados I. .
neces ser-ao s , bem como , fiscal i zar a execuçao dos serviços .

Esta Le i e ntrará em vigor , na oe te de

s ua pUblicação . revoga das as dispos içes em cont rário .

Prefeitura ~~nicipal de Agudos , 07 de agos t o de 1973
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Di spõ e SÔb l'C U C Oo ct ruç ê o ou r-oc one t r-a çiio d e I'lU
l~ S e c ~ 19 au D e via s ~úblj c ~ s c d~ Olcra s pro
v i d ê .1.c í e s .

't a lo d são?~ uj,o , ,~.ü-lo d e B J. :::J . ~ trih~dr: õcs I!:'..;: i s , r ua s 'bar

r:::1.W a câ, a r~J •.urrí cLpuL apr-ov ou o Pr ojet o de Lei na

ciona c p r ouu L...': a se.:.-.linte L:I :

e êl e can-

I ~'.r:CGO 12 - .\ Ilivi si:o de Ot.r-ao ll n Fr efl2 itll ra ::uni c i

pa.L de ..........td oe !l rov·.icl cllcL..r-á a c o.rc t ru çjio c r-ec on s t t-uç à c d e .u r-oc e

calçau _d e via s públ i cas da ai l ue , o~Q c t ni J ~cl~ ora_ent os se

fi ocrc~ ne cessúr i os .

P r / ...;raf o úni co ."-. s de cp c ss . s dos r .spoc t í vo s cerc-

vi ;os c o i-r-er fío !,or c ont a dOG pr-oju-Le t ' ri os , e < G es na ser-ao v i vi

Ld 8 ,Prop orc i ona l. .errt e no n dce r -o d e

fI !"icl. ' r i o b c fiei ~10 .

eb r -o o ele t est ada d e c ada rc-o. -

~n~I :O 22 - O ~D~ 1ento dOG servi~on de Que trat3 o

a rti -' 0 n t . r ãoz- e seu

vi . t , ou c oo .... u -nto de Jt ( u _or c ento) a o ê o , que n iio .:.) elcrá 

e:..:c e1c r a 18 ( dec c í t o) p r c -> t ' ç êe e neu ua í. c ,

~" I " 3°.~.'L:. ..t\,.. -

eles , G Divin~o de obrac , r- t r-av éa da r-epa r-t Lç á o co pe 't enb e , l1ot i;i

ca r-d o rop r ict ' r i o _ur-. , n o _'l'·...a o de 5 ( e i .c o ) dd aa , vi r c:.::a..'"Ji 

:1' r o s ou -eo a e r-cc êar a r c o tr~' L ex r t i dõc s e i rre~~l ri,i' d e c que

pr-ovcntu i-c .ro r-cc• v crific :..d<.lG .

uv c r- r ...:c la a çu o ° r -ef e í.t o un i

c irlDl d e te r v. í.n e z- é 3.<3 d i l i.:ênci " G que jul.::-: r oj.o r-tunoc no seu esc] .::.

r eei lent o e , v e r -í rf c cn ôo s u: pr oc ed ência , iund .. lli fazer <.JS r-oc í. t' Lc a- , 'çvca nc c e ac rl <:.S ;

- c c .tLlun -
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P a r ágrafo 22 - :~ind o o 9ru ~o d c ) ( Ci:1CO) dias s em

qu~ os i nt r~ 3n'do3~p~ps~ntc~ rcclanaçõc s , o~ ecil idas entas , a

) c~ üo d~ Lcn:ador ia 9ro7i ~e~ciaí~ o l~~~~cn;o : 0 ueoit o de é 

cô o c u o qu fôr v e - í rã c . do .

1'0. ri t ·,..i 13 '1'J.,J "o '!1 c er-e O::

, .
:::.. 0 ue c :'

~ " :!. ,r c..r: , do 0 _ :::crvj; u foro!.. exe cu t adoa pel.a Prefei -

tu r-e " Q 1 " 1 : o b e d e c e n d o os C'i'i t ~ri o :: de 1. n c- a mt na jn-ev.i s t oa

e l ei .

Pa r-ri.jr-af'o úni co - ..: f ecult elo a oo • rO:1riet "r -í. o s

co tc cdcr- ,;.1reit ad a .1ar G as obr-aa d od e 'lI) !"} obed ec í.de a as u o r- as

e !w.d r õe :J e ...'t üb e.LccLdon pe Ln Pr ~f ~ i tura l, un:' c i p a l , c abendo :" Di -

ví.aiio d e Ouras Iornec er Os J. ed ca nec ess·' r ios b e.u COdO f'Lecu Lã za r-

a ex ecu:no dos 30~viços .

\R2I GO 5º - :;::; tá Lei c t r a r :.1 c vico r na d r t ~1 d e

Pr- e "od 'cur-a do 1

Registrada e pub . ca~ na data sup~ _' ___

I À'/ i r . oiv . Adrn nistraça ~

~




